
COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

Emenda ao Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 29,  DE  2007

Dispõe  sobre  a  comunicação 
audiovisual social eletrônica de acesso 
condicionado e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA

Elimine-se o termo “exclusividade” constante dos incisos I e II  do 
artigo 6º.

Art. 6º. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo 
que  se  interconectarem  à  rede  pública  de  telefonia,  bem  como  suas 
controladas,  controladoras  ou  coligadas,  não poderão,  com a finalidade de 
produzir conteúdo audiovisual eletrônico brasileiro, inclusive para radiodifusão 
sonora e de sons e imagens:
I – adquirir ou financiar a aquisição de direitos de exploração de imagens de 
eventos nacionais; e 
II  –  contratar  talentos  artísticos  nacionais  de  qualquer  natureza,  inclusive 
direitos  sobre  obras  de  autores  nacionais,  a  não  ser  quando  a  aquisição 
destes direitos se destinar exclusivamente à produção de peças publicitárias.
Parágrafo único. As restrições de que trata o caput deste artigo não se aplicam 
quando  a  aquisição  de  direitos  ou  contratação  de  talentos  se  destinar *
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exclusivamente à produção de peças publicitárias.

 

JUSTIFICATIVA

A  aquisição  ou  financiamento  à  aquisição  de  direitos  de  exploração  de 
imagens  de  eventos,  assim  como  a  contratação  de  talentos  artísticos  de 
qualquer natureza, aí incluídos os direitos sobre obras de autores são insumos 
fundamentais  para  as  atividades  de  produção  e  programação  e, 
consequentemente, implicam nos principais custos para aqueles que atuam 
neste segmento.

Por outro lado, as prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse 
coletivo são as principais empresas detentoras do insumo essencial na cadeia 
produtiva da distribuição de conteúdo audiovisual ao assinante, qual seja, as 
suas redes telecomunicações.

Ao  se  permitir  que  as  prestadoras  de  serviços  de  telecomunicações  de 
interesse coletivo adquiram ou financiem a aquisição de diretos de exploração 
de imagens e eventos, além de contratar talentos artísticos, estar-se-ia criando 
um cenário  de  competição desigual.  Isto  porque  somente  os  produtores  e 
programadores serão onerados  com os  custos  de  remuneração das redes 
para que os seus conteúdos audiovisuais sejam distribuídos.
Desta feita, a eliminação do termo “exclusividade” impõe aos prestadores de 
serviços de telecomunicações de interesse coletivo a restrição para adquirir ou 
financiar  a  aquisição  de  direitos  de  exploração  de  imagens  de  eventos 
nacionais,  bem  como  contratar  talentos  artísticos  nacionais  de  qualquer 
natureza, inclusive direitos sobre obras de autores nacionais, obstaculizando, 
assim, a criação de uma concorrência predatória neste mercado.

Sala da Comissão, em ......de dezembro de 2007.
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PAULO ROBERTO

Deputado Federal
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